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PROJETO DE LEI Nº 059 / 2019. 
 

 

 
Dispõe sobre a alteração da Lei nº 2.810, de 12 de 

novembro de 2018, que institui o Informativo Eletrônico 

do Município de São Pedro da Aldeia. 

 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro,  

 

 

RESOLVE: 
 

 
 

Art. 1º Ficam acrescentados os §§ 1º e 2º ao art. 6º da Lei nº 2.810, de 12 de novembro de 

2018, que passa a vigorar da seguinte forma: 

 

“Art. 6º … 

 

§ 1º O Informativo Eletrônico de São Pedro da Aldeia poderá ser publicado em 

edição especial, diversa da semanal prevista no caput deste artigo, para a divulgação 

de avisos de procedimentos de licitação. 

 

§ 2º A publicação do Informativo Eletrônico de São Pedro da Aldeia em edição 

especial será feita apenas para esse fim, sendo vedada a publicação de qualquer outro 

ato oficial.” 

 

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 2.810, de 12 de novembro de 2018. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 

09 de outubro de 2019. 
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